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das reservas de água e alimentares. Para evitar esses níveis perigosos 
de alterações climáticas, será necessário reduzir até 2050 as emissões a 
nível mundial para menos de metade dos níveis de 1990. É um enorme 
desafi o, mas estão já disponíveis ou está-lo-ão em breve as tecnologias 
necessárias para atingir esse objectivo, com custos razoáveis — que 
efectivamente serão muito inferiores aos prejuízos que as alterações 
climáticas poderão causar, se não fi zermos nada para lhes pôr cobro.  

O que está a ser feito pela União Europeia 

para combater as alterações climáticas

A União Europeia está na vanguarda da luta mundial contra as alte-
rações climáticas e, enquanto grande potência económica, tem obrigação de dar o 
exemplo, apesar de ser apenas responsável por 14% das emissões globais.

A União Europeia acredita que é possível diminuir a produção de gases com efeito de 
estufa e, simultaneamente, continuar a melhorar os níveis e a qualidade de vida das 
pessoas. As duas coisas não são incompatíveis. Mas para tal é necessário modifi car os 
nossos hábitos e a forma como produzimos e consumimos energia. 

Tendo em mente este objectivo, em Março de 2007 os dirigentes da União Europeia 
aprovaram uma estratégia ambiciosa e de grande alcance em matéria de energia e 
alterações climáticas, que propõe algumas metas difíceis:

Redução das emissões de gases com efeito de estufa em, pelo menos, 20% até 2020 • 
(30%, se outros países desenvolvidos se comprometerem a realizar cortes compará-
veis no âmbito do acordo climático internacional que está a ser negociado). 

Aumento da utilização de energias renováveis como a energia eólica e solar• 2 para 
20% da produção energética total até 2020, mais do dobro do nível actual. 

Redução do consumo de energia em 20% até 2020, mediante o aumento da efi ciên-• 
cia energética de um amplo leque de aparelhos e máquinas, tais como automóveis, 
televisores e aparelhos de ar condicionado. 

2 Outras formas de energia renovável são a energia hidroeléctrica (electricidade gerada pela energia da água que passa 

através do dique de uma barragem), a queima de biomassa (matéria orgânica como madeira, resíduos da indústria 

transformadora, plantas, dejectos de animais, etc.) e de biocombustíveis, (combustíveis de origem vegetal), energia 

geotérmica (calor gerado por fontes termais ou vulcões), energia das marés e energia das ondas.

Emissões de gases com efeito de estufa na UE

Fonte: Agência Europeia do Ambiente
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Foram aprovadas em 2008 medidas concretas destinadas a atingir estes objectivos e a con-
verter a Europa numa economia de baixo teor de carbono e respeitadora do clima. A redu-
ção do consumo de energia e a maior utilização de fontes de energia renováveis contribui-
rão não só para reduzir as emissões de gases com efeito de estufa da UE, como também 
para tornar mais seguro o abastecimento energético da Europa e para poupar recursos 
fi nanceiros, reduzindo a necessidade de importar petróleo e gás de outros países. 

A União Europeia tem feito progressos

Ao abrigo do Protocolo de Quioto, os 15 países que constituíam a União Europeia 
quando este acordo foi negociado, em 1997 (assinalados a verde claro, ver quadro 
na página seguinte), adoptaram um objectivo particularmente ambicioso: reduzir em 
8%, até 2012, as suas emissões colectivas de gases com efeito de estufa em relação aos 
níveis verifi cados no ano de referência escolhido (que na maior parte dos casos foi 
1990). Em seguida, estabeleceram a contribuição de cada um para o objectivo colec-
tivo, tendo em conta a respectiva situação económica e estrutura industrial. A maioria 
dos países tem de reduzir as suas emissões, alguns podem aumentá-las até um deter-
minado limite e outros devem mantê-las nos níveis de 1990. 

Dez dos doze países que aderiram à União Europeia em 2004 e 2007 (assinalados a 
verde escuro) têm objectivos individuais ao abrigo do Protocolo de Quioto que exigem 

A

O sistema de comércio de licenças de emissão 

da União Europeia

O sistema de comércio de licenças de emissão da União Europeia, que entrou 

em funcionamento no início de 2005, é de longe a medida mais importante 

do programa europeu para as alterações climáticas. É o primeiro sistema 

internacional de comércio de licenças de emissão de CO
2
 a nível mundial e 

um dos alicerces da estratégia da União em matéria de redução das emissões 

dos seus 27 Estados-Membros, com custos razoáveis. A partir do início de 

2008, o sistema passou a abranger também a Islândia, o Listenstaine e a 

Noruega. 

O sistema, que se aplica actualmente a cerca de 11 000 centrais eléctricas e 

fábricas com uma utilização intensiva de energia que, no seu conjunto, são 

responsáveis por perto de metade das emissões de CO
2
 da União Europeia, 

funciona da seguinte forma: os governos da União Europeia concedem a 

essas centrais eléctricas e fábricas licenças de emissão de uma determinada 

quantidade anual de CO
2
. As instalações que emitam quantidades de CO

2
 

inferiores aos seus limites de emissão podem vender as quotas de emissão 

não utilizadas a outras instalações que ultrapassem os respectivos limites; o 

sistema proporciona assim um incentivo financeiro à redução das emissões. 

São impostas sanções financeiras pesadas às empresas que excedem os seus 

limites de emissão e não cobrem as suas emissões com direitos de emissão 

comprados a outras empresas. O sistema de comércio de licenças de emissão 

baixa os custos globais de redução das emissões, garantindo que a redução 

tenha lugar onde esses custos são mais baixos.  

A partir de 2012, o sistema será alargado de modo a abranger as emissões dos 

aviões comerciais cujo ponto de partida ou de chegada seja um aeroporto da 

União Europeia e em 2013 entrarão em vigor várias alterações importantes 

do sistema de comércio de licenças de emissão da UE, a fim de o reforçar e de 

o tornar mais eficaz. A União Europeia pretende ligar até 2015 o seu sistema 

de comércio de licenças de emissão a outros sistemas semelhantes que estão a 

ser criados noutros países.
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uma redução de 6% a 8% das 
suas emissões nacionais no 
mesmo período de tempo. 
As excepções são Chipre e 
Malta, que não têm objecti-
vos ao abrigo do Protocolo 
de Quioto.

No âmbito do programa 
europeu para as alterações 
climáticas (PEAC), a União 
Europeia colabora com 
representantes da indústria, 
associações ambientais e 
outras partes interessadas, 
a fi m de identifi car medidas 
de redução das emissões de 
gases com efeito de estufa a 

custos razoáveis. As dezenas de medidas concebidas incluem, por exemplo, a 
melhoria da efi ciência energética dos edifícios (um isolamento mais efi caz per-
mite reduzir em 90% os custos de aquecimento), uma redução da utilização e das 
fugas de alguns gases fl uorados industriais e a redução das emissões da aviação. 

As medidas de redução das emissões tomadas a nível dos Estados-Membros da União 
Europeia e a nível da UE estão a contribuir para que a UE faça progressos em direc-
ção à realização dos objectivos de Quioto. Em 2006, as emissões dos 15 países que 
constituíam a União Europeia até 2004 eram inferiores em 2,7% aos níveis do ano de 
referência escolhido (1990, na maior parte dos casos) e as projecções relativas às suas 
emissões futuras indicavam que esses países estavam no bom caminho para cumprir 
o objectivo de uma redução de 8%. A redução das emissões dos 27 Estados-Membros 
actuais foi de 10,8% até 2006.

custos razoáveis. As dezenas de medidas concebi
melhoria da efi ciência energética dos edifícios (um
mite reduzir em 90% os custos de aquecimento), um
f d l fl d i d t i i d

Países da UE que partilham o 

objectivo de redução de 8% ao 

abrigo do Protocolo de Quioto

Países da UE com objectivos 

individuais ao abrigo do Protocolo 

de Quioto 
Áustria -13% República Checa -8%

Bélgica -7,5% Chipre -

Dinamarca -21% Estónia -8%

Finlândia 0% Hungria -6%

França 0% Letónia -8%

Alemanha -21% Lituânia -8%

Grécia +25% Malta -

Irlanda +13% Polónia -6%

Itália -6,5% República Eslovaca -8%

Luxemburgo -28% Eslovénia -8%

Países Baixos -6% Bulgária -8%

Portugal +27% Roménia -8%

Espanha +15%

Suécia +4%

Reino Unido -12,5%

Objectivos de Quioto dos Estados-Membros da União Europeia  
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Reduzir as emissões é bom para a economia

As medidas de luta contra as alterações climáticas a longo prazo permitirão poupar 
recursos fi nanceiros, mesmo que seja necessário fazer agora alguns investimentos.

Efectivamente, não podemos fi car inactivos. O economista britânico Lord Stern, num 
relatório infl uente, advertia que as alterações climáticas teriam um impacto negativo 
crescente para a economia mundial caso não fossem tomadas medidas para as comba-
ter. O autor estimava que as alterações climáticas teriam custos anuais de pelo menos 
5% do produto económico mundial (produto interno bruto, ou PIB) e que esses custos 
poderiam aumentar para 20% ou mais, a longo prazo. O impacto económico seria 
semelhante ao de uma guerra mundial ou ao da Grande Depressão, a crise económica 
global da década de 1930. Lord Stern estimava, por outro lado, que as medidas neces-
sárias para controlar as alterações climáticas custariam apenas o equivalente a 1% 
do PIB. 

Existem já muitas tecnologias respeitadoras do clima, tais como as fontes de energia 
renováveis, e estão a ser desenvolvidas outras que em breve poderão ser utilizadas em 
grande escala. Por exemplo, uma tecnologia promissora permite que seja capturada 
grande parte do carbono libertado pela queima de combustíveis fósseis, enterrando-o 
depois em antigas minas ou jazigos petrolíferos e evitando assim que entre na atmos-
fera. Esta tecnologia é designada pelo nome de «captura e armazenamento de car-
bono». Uma outra tecnologia promissora, que no entanto exige ainda bastante mais 
investigação, é a produção de hidrogénio a partir de fontes de energia renováveis e a 

sua utilização em «pilhas de combustível». A pilha de combustível converte em 
água o hidrogénio, combinado com oxigénio, e o processo produz electricidade, 
emitindo apenas vapor de água.

O desenvolvimento de tecnologias respeitadoras do clima cria também emprego 
e abre novos mercados. Graças aos regimes de apoio à energia eólica em vigor em 
vários países da UE, as empresas europeias fornecem agora 90% dos equipamentos 
de produção de energia eólica deste novo mercado global fl orescente. Na Alema-
nha, a introdução da energia eólica criou emprego para 40 000 pessoas. O mer-
cado europeu tem um volume de negócios de 30 mil milhões de euros, que apoia 
actualmente cerca de 350 000 postos de trabalho. Ao elevar para 20% a quota das 
energias renováveis no consumo energético total da UE até 2020, como a União 
Europeia tenciona fazer, o número de postos de trabalho no sector deverá aumen-
tar para perto de um milhão.
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A evolução em direcção a uma economia de baixo teor de carbono proporciona 
enormes potencialidades de inovação e crescimento económico, que constituem 
objectivos fundamentais da União Europeia. Se desenvolverem rapidamente novas 
tecnologias respeitadoras do clima, as empresas europeias fi carão em situação de 
vantagem competitiva quando a procura global destas tecnologias aumentar.  

Temos de nos adaptar às alterações climáticas 

Ainda que tomemos hoje medidas de redução das emissões de gases com efeito 
de estufa e que possamos abrandar o ritmo das alterações climáticas, não será 
possível travar muitas das mudanças que estão já em curso. Portanto, todos os 
países terão de aprender a viver com as alterações climáticas e a adaptar-se a elas. 
Adaptação signifi ca antecipar os efeitos das alterações climáticas e tomar medi-
das para os minimizar. Agindo agora, poderemos poupar mais tarde dinheiro e 
esforços. 

À medida que o número de tempestades aumentar e que os níveis do mar forem • 
subindo, um número crescente de pessoas correrá o risco de as suas casas serem 
atingidas pelas inundações. Ao abrigo de nova legislação da União Europeia, os 
Estados-Membros são obrigados a avaliar e gerir os riscos de inundações. 
Nos países de clima mais quente, poderão ser desenvolvidas novas culturas que exi-• 
jam menos água ou sejam mais resistentes à seca.  
A construção de edifícios e de cidades que poupem energia e resistam às tempes-• 
tades, às inundações e às altas temperaturas contribuirá a longo prazo para salvar 
vidas, constituindo um processo de resistência às alterações climáticas. 
A indústria deve planear antecipadamente a sua adaptação a novas condições. Os • 
serviços de saúde e sociais essenciais devem estar preparados para as vagas de calor 
e outras condições meteorológicas excepcionais.
As alterações climáticas exercem pressão sobre os recursos hídricos. Estima-se que, • 
através de inovação tecnológica e evitando os desperdícios, poderíamos reduzir em 
cerca de 40% o consumo de água da Europa. 
Através da sua rede de zonas de conservação da natureza Natura 2000, a União • 
Europeia procura contribuir para a adaptação da fauna e da fl ora da Europa às alte-
rações ambientais.

Em suma, os responsáveis pelo planeamento devem ter em conta em todas as suas 
decisões e investimentos o provável impacto futuro das alterações climáticas e grande 
parte deste trabalho deve ser efectuado a nível local, em resposta a condições específi -
cas. A União Europeia pode também apoiar a adaptação às alterações climáticas, atra-
vés de uma adaptação das suas políticas e da sua assistência fi nanceira, nomeadamente 
aos países em desenvolvimento.  
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Sítios web úteis sobre as alterações climáticas:

Comissão Europeia, Direcção-Geral do Ambiente
www.europa.eu.int/comm/environment/climat/home_en.htm

Campanha «É você que controla a mudança do clima!» 
da Comissão Europeia
http://ec.europa.eu/environment/climat/campaign/index.htm

Sítio web «Acção Clima» da Comissão Europeia
http://ec.europa.eu/climateaction/

Agência Europeia do Ambiente
www.eea.europa.eu/themes/climate

Convenção-Quadro das Nações Unidas relativa às Alterações 
Climáticas e Protocolo de Quioto
www.unfccc.int/

Painel Intergovernamental sobre as Alterações Climáticas
www.ipcc.ch/

Programa das Nações Unidas para o Ambiente
www.unep.org/themes/climatechange/

WWF
http://panda.org/about_wwf/what_we_do/climate_change/index.cfm

Greenpeace
www.greenpeace.org/international/campaigns/climate-change
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